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ANO XVI – Nº 1532 – QUINTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2026 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – PRESIDENTE 
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VICE-PRESIDENTE 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – 1ª SECRETÁRIA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – 2º SECRETÁRIO 

ANTONIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA – VEREADOR 
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VEREADOR 
LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA 

PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA N° 10, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio dos servidores 
municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE à Servidora Pública Municipal Maria 

Rosângela Fernandes da Costa, Matrícula Nº 162520-3, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 07/01/2013 

a 07/01/2018. 
 
Art. 2º - A licença prêmio de que trata esta portaria será de 90 (noventa) dias, a começar a partir de 

09/02/2026.   
    
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N° 11 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio dos servidores 
municipais. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE ao Servidor Público Municipal 

FRANCISCO REGINALDO MARCELINO DA SILVA, Matrícula Nº 162180-5, relativa ao período aquisitivo compreendido 

entre 15/03/2011 a 15/03/2016. 
 
Art. 2º - A licença prêmio de que trata esta portaria será fracionada, sendo o primeiro período de 30 (trinta) 

dias, a começar a partir de 05/02/2026. 
      
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 202402020001 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: AC2B TECNOLOGIA EIRELI 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por com o objetivo de alterar a Cláusula Segunda do Termo Contratual visando 

prorrogar o prazo de sua vigência, por 12 (doze) meses, contados a partir de 01/02/2026 até 01/02/2027, afim de dar 
continuidade à execução dos serviços especificados na Cláusula Primeira dos Termos de Contratos originários da 

Dispensa de Licitação de nº 24012001/2024, objeto do Processo Administrativo nº 10010001/2024. 
VALOR: Pela prestação dos serviços de que trata a Cláusula Primeira do Contrato original, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA. O valor total da contratação é de R$ 30.000,00 ((trinta mil reais) a ser pago em 12 parcelas iguais de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício 2026: 
3000.3001.3030.04.124.0002.0.023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, R$ 
30.000,00 no elemento de despesa 33903911: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Locação de Softwares. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 107, da Lei 14.133, de 01 de abril de 

2021.  
LOCAL DE DATA: ENCANTO/RN, 30 de janeiro de 2026 
ASSINANTES:  

ALBERONE NERI DE OLIVIERA LIMA - PREFEITO MUNICIPAL 
AC2B TECNOLOGIA EIRELI – CNPJ/MF Nº 20.301.708/0001-90 - CONTRATADO 

 

 
 

 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

      

 
 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

  
 www.encanto.rn.gov.br  


